
INDICAÇÃO Nº 
299
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, adoção das medidas necessárias para instalação do Ambulatório Médico de Especialidades – AME na cidade de Santa Isabel, que já possui prédio com obra concretizada para esse fim.
JUSTIFICATIVA

O Município de Santa Isabel edificou com recursos próprios, um prédio localizado na esquina da Rua Santa Cruz com a Avenida da República, o qual possui área construída de 2.025m², cinco pavimentos e elevador hospitalar para instalação de Ambulatório Médico de Especialidades – AME.

O município já regulamentou a autorização para utilização do imóvel pelo Governo do Estado, por tempo indeterminado, através do Decreto nº 4.215/09.

A disposição do Ambulatório Médico de Especialidades – AME no município de Santa Isabel será um grande avanço para toda região do Alto Tietê, pois solucionará uma série de dificuldades que a população encontra para acessar ao nível secundário de atenção á saúde.

Além de aumentar os indicadores de qualidade de assistência médica da região do Alto Tietê, a instalação do Ambulatório Médico de Especialidades – AME irá revolucionar o atendimento a procedimentos essenciais como: assistência ao pré-natal de alto risco, diagnóstico precoce de câncer de mama e colo uterino, eficácia no diagnóstico dos distúrbios endócrinos, facilidade na realização de radiografias e ultrassonografias, dentre outros.

Assim, visando à ampliação do acesso da população a serviços de media complexidade no Sistema Único de Saúde, bem como racionalizar e melhorar a qualidade de atendimento médico na região, promovendo a integração entre a rede de assistência básica especializada e hospitalar, é que solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção das medidas necessárias para instalar o Ambulatório Médico de Especialidades – AME na cidade de Santa Isabel, uma vez que o município já possui prédio com obra concretizada para esse fim.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1002835 310311 1106


